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MENSAGEM N° 162/2026-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 198/2026, que "Dispõe sobre 

alterações na Lei Complementar n° 303, de 26 de julho de 2004". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de maio de 2026. 

Deputa le dano 

Presidente — ALE/RO 

PAI ',CIO N1AFECHAL PONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N2198/2026. 

Dispõe sobre alterações na Lei Complementar n° 

303, de 26 de julho de 2004. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam criados e incorporados ao Quadro Administrativo do Ministério Público do 

Estado de Rondônia, passando a integrar o Anexo II, Parte I, da Lei Complementar ri° 303, de 26 

de julho de 2004, 50 (cinquenta) cargos de Assistente Jurídico, referência MP-DAS-03A/MP-DAS-

04. 

Art. 2° Ficam criadas e incorporadas ao Quadro Administrativo do Ministério Público do 

Estado de Rondônia, passando a integrar o Anexo II, Parte III, da Lei Complementar n° 303, de 

2004, 3 (três) Funções Temporárias de Membros de Coordenador de Grupo de Atuação Especial, 

referência MP-FTM-02. 

Art. 39  Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar n° 303, de 2004, nas Partes I e III, 

na forma do Anexo Único desta Lei Complementar. 

Art. 49  Os dispositivos constantes nesta Lei Complementar que tenham impacto 

financeiro só terão eficácia após ato específico do Procurador-Geral de Justiça, precedido de 

demonstração individual de disponibilidade orçamentária e financeira, nos moldes exigidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 52  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 6 de maio de 2026. 

Deputa o I_ 	EDANO 
Presidente — LE/R0 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga üo rondonienSe 

ANEXO ÚNICO 

"ANEXO II 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, FUNÇÕES GRATIFICADAS E 

TEMPORÁRIAS 

PARTE I 

CARGOS EM COMISSÃO 

CARGO REFERÊNCIA QUANTIDADE 

ASSESSOR DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS MP-DAS-05 1 

ASSESSOR DE CERIMONIAL MP-DAS-07 1 

ASSESSOR DE ESTRATÉGIA E PROJETOS MP-DAS-05 1 

ASSESSOR DE GOVERNANÇA DA SG MP-DAS-07 1 

ASSESSOR DE TNFRAESTRUTURA DE TI MP-DAS-05 2 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO MP-DAS-07 4 

ASSESSOR DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 
MP-DAS-07 1 

ASSESSOR DE SERVIÇOS DE TI MP-DAS-05 1 

ASSESSOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO MP-DAS-05 2 

ASSESSOR DE GESTÃO DE PESSOAS MP-DAS-05 1 

ASSESSOR DE REGISTROS E INFORMAÇÕES 

FUNCIONAIS 
MP-DAS-05 1 

MP-DAS-05 1 
ASSESSOR DE DESENVOLVIMENTO DE 	, 

PESSOAS 

ASSESSOR DE QUALIDADE DEVIDA, SAÚDE 

E SEGURANÇA DO TRABALHO 
MP-DAS-05 1 

ASSESSOR EXECUTIVO DO PG1 MP-DAS-06 1 

ASSESSOR JURÍDICO MP-DAS-06 36 

ASSESSOR JURÍDICO MP-DAS-07 77 

ASSESSOR LEGISLATIVO MP-DAS-07 1 

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-01 50 

ASSESSOR TÉCNICO 	 i MP-DAS-02 43 

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-03 84 

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-04 22 

ASSESSOR TÉCNICO MP-DAS-05 28 

ASSISTENTE JURÍDICO* MP-DAS-03A 

MP-DAS-04 
286 

ASSISTENTE JURÍDICO** 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
2562 01.916 I,A• te, 

7s.wol•W9 
A:1 Nt mNif 
CIÍ 	O. 701 E81HO001 te. 
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CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
BANCO DE DADOS 

MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO 

USUÁRIO 
MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTABILIDADE E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE INDICADORES DE 
DESEMPENHO 

MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE INFRAESTRUTURA MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO E REDES 
MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE SEGURANÇA MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES MP-DAS-06 1 

CHEFE DE CARTÓRIO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 

MP-DAS-05 24 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
MP-DAS-07 1 

MP-DAS-07 1 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

CHEFE DO DEPARTAMENTO CONTÁBIL MP-DAS-07 _ 	_ 1 

MP-DAS-07 1 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E 

SERVIÇOS 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÕES 
E CONTRATAÇÕES 

MP-DAS-07 1 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 
MP-DAS-07 1 

MP-DAS-07 1 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA-GERAL MP-DAS-08 1 

CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL 
MP-DAS-04 1 

CHEFE DO CARTÓRIO ADMINISTRATIVO DA 

CGMP 
MP-DAS-08 1 

CHEFE DO CARTÓRIO ADMINISTRATIVO DA MP-DAS-08 IN 	1 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
Av 	arcivar. 2062 Olaria - Porte) 'te no-RO 
CEP 76801-189 
Al ENialn41. Nl 0 (68) 5218-1400 
CNPJ 04 704 6ev000i 68 
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PGJ 

CHEFE DO CARTÓRIO ADMINISTRATIVO DAS 
SUBPROCURADORIAS-GERAIS DE JUSTIÇA 

MP-DAS-08 1 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE TI 

MP-DAS-07 1 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE APOIO 

TÉCNICO OPERACIONAL 
MP-DAS-07 1 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 

PROCESSUAL E CONTROLE DE 

INFORMAÇÕES 

MP-DAS-07 1 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

INFRAESTRUTURA DE TI 
MP-DAS-07 1 

MP-DAS-07 1 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO 

CHEFE DO LABORATÓRIO DE 
COLABORAÇÃO E INOVAÇÃO 

MP-DAS-08 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE REMUNERAÇÃO MP-DAS-06 1 

CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO 

MP-DAS-06 1 DE DESEMPENHO E DESENVOLVIMENTO 
FUNCIONAL 

CHEFE DO SETOR DE PREGÕES E DISPUTAS 
ELETRÔNICAS 

MP-DAS-04 1 

DIRETOR DE CONTROLE INTERNO MP-DAS-09 1 

DIRETOR ADMINISTRATIVO MP-DAS-09 1 

DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS MP-DAS-09 1 

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO MP-DAS-09 1 

DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS MP-DAS-09 1 

DIRETOR EXECUTIVO DA ESCOLA SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MP-DAS-08 1 

GERENTE DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA MP-DAS-08 1 

OFICIAL DE GABINETE DA Pal MP-DAS-07 1 

OFICIAL DE GABINETE DA CGMP MP-DAS-07 1 

OFICIAL DE GABINETE DA 

SUBPROCURADORIA- GERAL DE JUSTIÇA 

ADMINISTRATIVA 
MP-DAS-07 1 

OFICIAL DE GABINETE DA 

MP-DAS-07 1 SUBPROCURADORIA- GERAL DE JUSTIÇA 

JURÍDICA 

CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 
MP-DAS-06 1 

N 

PALÁCIO MARECHAL RONOIDN 

N. EP-  76.301-Wh) 
A11 NDIN-11 N '0 k(i9) 	' :31-1400 
CNP.. CE: P.D4 66-•0001•1;75 
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CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SUPORTE 

ADMINISTRATIVO E MEDIAÇÕES FISCAIS 
MP-DAS-07 1 

AUDITOR-CHEFE MP-DAS-09 1 

ASSESSOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA MP-DAS-05 1 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E APOIO 

LOGÍSTICO 
MP-DAS-05 1 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DE 

CONTRATAÇÕES 
MP-DAS-05 1 

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DE 

CONTRATOS E REGISTRO DE PREÇOS 
MP-DAS-04 1 

ASSESSOR DE PROJETOS GRÁFICOS MP-DAS-07 1 

ASSESSOR DE PUBLICIDADE, MARKETING E 
MP-DAS-07 1 

CRIAÇÃO 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

JORNALÍSTICA 
MP-DAS-07 1 

ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS MP-DAS-07 1 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REGISTROS 

E INFORMAÇÕES DE MEMBROS 
MP-DAS-07 1 

COORDENADORA DO CANAL DA 

OUVIDORIA DAS MULHERES 
MP-DAS-04 1 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA OUVIDORIA MP-DAS-07 1 

*Com vigência no período de 12  de janeiro de 2026 até o dia 31 de dezembro de 2026. 

**Com vigência a partir de 12  de janeiro de 2027. 

PARTE III 

FUNÇÕES TEMPORÁRIAS DE MEMBROS 

CARGO REFERÊNCIA QUANTIDADE 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MP-FTM-06 1 

CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO MP-FTM-05 1 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

ADMINISTRATIVO MP-FTM-05 1 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

JURÍDICO MP-ETM-05 1 

SECRETÁRIO-GERAL MP-FTM-04 1 

DIRETOR DO NÚCLEO RECURSAL MP-FTM-03 1 

PALACIO MARECHAL RONOON 
-‘v rOirit.2,' 2.552 Olaria Pc,:c Ve no 
C-EP 7!3:2.01-1F2',9 
A' I ^-,1)11 N4 C). k(i,") 5:10-1400 
Nr.j33 /94E8%/0001-68 
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OUVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MP-FTM-03 1 

CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA- 

GERAL MP-FTM-03 1 

CHEFE DE GABINETE DA CORREGEDORIA- 
GERAL MP-FTM-03 1 

CHEFE DE GABINETE DAS 

SUPROCURADORIAS-GERAIS DE JUSTIÇA MP-FTM-03 1 

CONSELHEIRO DO CSMP MP-FTM-03 7 

DIRETOR DO CENTRO DE ATIVIDADES 

EXTRAJUDICIAIS MP-FTM-03 1 

DIRETOR DO CENTRO DE ATIVIDADES 
JUDICIAIS MP-FTM-03 1 

DIRETOR DO CENTRO DE CONTROLE 

DISCIPLINAR MP-FTM-03 1 

DIRETOR DO CENTRO DE CONTROLE 

INSTITUCIONAL MP-FTM-03 1 

DIRETOR-GERAL DA EMPRO MP-FTM-03 1 

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO MP-FTM-03 1 

COORDENADOR DE GRUPO DE ATUAÇÃO 

ESPECIAL 
MP-FTM-02 10 

COORDENADOR DE PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA MP-FTM-02 
24 

COORDENADOR DE PROTEÇÃO DE DADOS MP-FTM-02 1 

COORDENADOR DE GESTÃO EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO MP-FTM-02 1 

DIRETOR DE CENTRO DE APOIO 

OPERACIONAL MP-FTM-03 1 

SECRETÁRIO-GERAL DO CIRA MP-FTM-02 1 

COORDENADOR DE NÚCLEO DE ATUAÇÃO 

ESPECIALIZADA MP-FTM-01 
15 

SECRETÁRIO DO CONSELHO SUPERIOR MP-FTM-01 1 
n 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
Av. 	 2Se.2 - ninria - ,o• 
CEP: 76801-18,-,  
AI L.NUIMI 'O (G,S) 3PH-1400 
CNinJ 04.794.6A1 /0001-68 
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SECRETÁRIO DO COLÉGIO DE 

PROCURADORES DE JUSTIÇA SECRETÁRIO DE 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

MP-FTM-01 MP- 
FTM-01 

11 

044 

	(NR)" 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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